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Rio Grande, 20 de Julho de 2022. 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

O processo trata-se de aquisição de Kits uso individual para os Agentes Comunitário em 

Saúde (ACS) pertencentes à ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) da Secretaria de 

Município da Saúde. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

2.1. Aquisição de Kits de uso individual aos participantes do Curso Saúde com Agente. 

2.2. Quadro descritivo com os itens necessários: 

 

 CÓDIGO QTDE DESCRIÇÃO VLR MÁX UNIT 

 
 
 

1 
259935 200 

Medidor de pressão arterial automático de braço: 
Meça a pressão sistólica, pressão diastólica e frequência 
cardíaca, Inflamento automático; Funciona com pilha 
AA; Circunferência mínima da braçadeira de 22cm e 
máxima de 42cm; Com indicador de erro de 
movimento; Inclui braçadeira; Vem com estojo; Fácil de 
mover e manusear; Design prático para medições 
instantâneas; Garantia min 12 meses. 

R$ 174,62 

 
 
 
 
 
 

2 71901 30 

Câmera video chamada: Características: 
Videochamada Full HD de 1080p (até 1920 x 1080 
pixels) com a versão mais recente do Skype para 
Windows; Videochamada HD de 720p (até 1280 x 720 
pixels) com clientes para os quais há suporte; Gravação 
de vídeo Full HD (até 1920 x 1080 pixels) com um 
sistema recomendado; Compactação de vídeo H.264; 
Microfones duais estéreos incríveis com redução de 
ruído automática; Correção automática de pouca luz; 
USB 2.0 de alta velocidade certificado (pronto para USB 
3.0); Clipe universal pronto para tripés que se ajusta a 
monitores de laptop, LCD ou CRT. Requisitos do 
sistema: Funciona em modo de dispositivo de vídeo 

R$ 268,99 
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USB (UVC) com clientes de videochamada compatíveis: 
macOS 10.10 ou posterior; Chrome OS; Android v 5.0 
ou superior; Windows 7 ou superior; Linux Ubuntu 16 
ou superior.  computador não terá de trabalhar 
excessivamente para produzir um vídeo excelente. 
Conteúdo da embalagem: Câmara Web com cabo de 
1,80 metro e Documentação do usuário. Garantia 2 
anos de garantia. 

 
 
 

3 
107472 200 

Chapéu: deve ser do modelo conhecido como “Chapéu 
pescador ou Chapéu Árabe”, com protetor de nuca, na 
cor Azul Marinho. 
A aplicação da identificação do Programa Saúde com 
Agente deverá ser feita utilizando a versão negativo, 
cor branca. 

R$ 25,07 

 
 

4 75158 200 

Colete: cor azul marinho, em tecido do tipo RIPSTOP contendo 

70% de Poliéster e 30 % de algodão, 4 bolsos na parte frontal 

do colete. Aplicação da identidade do programa, na versão 

negativo cor branca, no bolso superior esquerdo e na parte 

traseira, aplicação das marcas em silkscreen ou bordado. 

R$ 76,10 

 
 

5 
 

276321 200 

Mochila: deve ser de material impermeável Poliéster 
600, que caiba prancheta tamanho Oficio (33x23) deve 
conter a identificação do Programa Saúde com Agente, 
o tamanho mínimo 33 larg x40 alt x 22 profundidade. 

R$ 114,44 

 
 
 
 

6 291992 200 

Oxímetro: Aferição de hemoglobina 35-100% (precisão 
de +- 2%), Aferição de batimentos cardíacos 30 – 250 
bpm (precisão de +- 1 bpm), Faixa de medição de 
oxigênio no sangue: 0-100% (1% resolução), Precisão de 
medição de oxigênio no sangue: 70-100% +-2%, < 70% 
indefinido, Faixa de medição da pulsação +-1bpm ou 
1%, Sinalizador visual do nível de bateria, Autonomia de 
20hrs , utilizando pilhas 2x AAA 1.5V, Garantia min 12 
meses. 

R$ 114,67 

 

 
 
 

7 

258153 30 

Televisor: Smart Tv 32 polegadas, com entrada HDMI, 
entrada USB, WIFI: Televisão de tecnologia LED e 
Resolução nativa 3840 x 2160, podendo ser configurado 
para menores resoluções; Descrição técnica com o 
mínimo de requisitos: Frequência 60 Hz; Polegadas 50; 
Conectividade: Rede LAN RJ45 e Wi-Fi; Entrada de 
Áudio Óptico 1; Entrada de Vídeo Componente 1; 
Entradas HDMI 4; Entradas USB 2; Quantidade de 
Entradas de Áudio e Vídeo Estéreo 1; Quantidade de 
Saídas de Áudio 1. Garantia de pelo menos 12  Meses 

R$ 1.542,48 
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2.3. O processo licitatório deverá ser via Registro de Preços, com validade de Contrato de 12 

meses com a(s) empresa(s) vencedora(s), permitindo adendo de até 100% dos itens do Contrato, 

conforme a necessidade da Contratante. 

3. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

 

3.1.  Os produtos ofertados em proposta comercial devem ser novos, sem uso, reforma 

ou recondicionamento anterior. 

3.2. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos em conformidade com as 

especificações técnicas constantes no Termo referencial, bem como, na proposta comercial, os 

quais não poderão ser inferiores as especificações mínimas técnicas exigidas. 

3.3. A CONTRATADA deverá enviar amostra de todos os itens para verificação do padrão 

de qualidade de material.  

3.4. A CONTRATADA deverá enviar para cada item do edital, uma amostra do produto 

para cada tamanho ou numeração.  

3.5. O material deve ser analisado pelo Coordenador ESF - Fabiana Gallo Costa na 

Secretaria de Município da Saúde – SMS Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 5 – Centro, CEP: 

96201-250 / Rio Grande – RS. Tel: (53) 32374213. 

3.6. A CONTRATADA deverá entregar os itens em perfeitas condições de uso, a contar 

data de entrega, no prazo estabelecido neste Termo de Referência, a contar do recebimento da 

Nota de Empenho e conforme descritivo informado pela CONTRATANTE. 

3.7. Os pedidos serão feitos conforme a necessidade da Secretaria, dentro do limite 

orçamentário existente. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar as quantidades 

solicitadas no local indicado pela secretaria de saúde, de segunda a sexta em horário comercial a 

partir do recebimento da nota de empenho. Fica sob responsabilidade da contratada o transporte 

e entrega dos materiais. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE 

  ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas! 

 

Prefeitura Municipal do Rio Grande – Largo Engenheiro João Fernandes Moreira, S/N – Rio Grande/RS 

CEP: 96200-900          Fone: (53) 3233-8400 

Secretaria de Município da Saúde – Rua Marechal Floriano, 05 – Centro – Rio Grande/RS 

CEP: 96200-380          Fone: (53) 3232-4200 

3.8. A CONTRATADA, deverá vir munida da quantidade solicitada através do empenho. 

Caso não forneça a quantidade integral a CONTRATANTE fica isenta de ressarcimento de quaisquer 

despesas extraordinárias ao acordado no Contrato. 

3.9. A entrega dos produtos deverá ser em até 30 dias após o recebimento da Nota de 

Empenho. 

3.10. Deverão ser entregue os produtos no seguinte endereço: Rua Almirante Barroso, 83 

- Almoxarifado – Bairro Centro – SMS. 

3.11. A CONTRATADA está sujeita à fiscalização do produto no ato da entrega e, 

posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de 

não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o 

produto não ser de primeira qualidade. 

3.12. As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento do produto no 

local designado, e quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e indiretamente sobre 

a perfeita e integral execução do objeto, ora contratado, correrão por conta e risco exclusivo da 

CONTRATADA, sem a inclusão posterior de qualquer custo adicional, além daqueles apresentados 

no Contrato. 

3.13. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO 

DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, expedido pelo servidor (designado pelo(s) setor(es) da(s) 

Secretaria(s). Se no período do recebimento provisório o(os) produto(s) não estar(em) de acordo 

com o edital, será enviado solicitação de substituição que ficará a empresa obrigada a substituir 

o(s) mesmo(s) dentro do prazo máximo equivalente de 7 (sete) dias para a retirada e o mesmo 

período para devolver o(s) produto(s) de acordo com o solicitado no edital, sem ônus para o 

município do Rio Grande. 

3.14. O prazo para a emissão do TERMO E RECEBIMENTO DEFINITIVO será de 5 (cinco) 

dias úteis, que se fará por e-mail contado do recebimento provisório. Caso não seja enviado 

dentro desse prazo, fica automaticamente aceito como recebimento definitivo. 
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4. SANÇÕES APLICÁVEIS:  São as constantes, conforme Edital. 

Sendo o que tinha para o momento. 

 

Fabiana Gallo Costa 

Coordenadora da ESF 

Secretaria de Município da Saúde 

Rio Grande – RS  

 

 
Zelionara Pereira Branco 

Secretária de Município da Saúde 

Rio Grande – RS  


